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SECRETAP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H°. 045/2017

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.° 061/2017 - COPEL

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público ínteino, com sede a Praça Graciliano de
Freitas, s/n, Aiagoinhias - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, neste ato representado pelo
Prefeito, o Sr. JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob n°.

255.102.315-72 e CRM/BA n°.10101, residente e domiciliado no ̂ aioue Floresta, n° 61, 2® Travessa, Centro,

Alagoinhas - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a MARYJULE INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob rP. 05.800.907/0001-59, situada à Rua Visconde de
Barbacena, n°. 033, Centro, Feira de Santar.c - Bahia, neste ato representada por JULIANO LEITE DE LIMA,

brasileiro, solteiro, comerciante, sócio administrador, portador do RG n°. .1147855200 SSP/BA, inscrito no CPF
sob o n°. 020.660.675-39, residente e domiciliado na Rua Landulfo Alves, n°. 544, Sobradinho, Feira de

Santana - Bahia, doravante denominada CONTRATADA, formalizam o presente Ata de Registro de Preços

(ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCI.AL SRP N° 061/2017, oriundo do processo
administrativo n° 5563/2017, a qual se constitui em documento vincuiativo e obrigacional às partes, conforme o
disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93 e o Decreto Municipal n° 2.619/2008, segundo as cláusulas e condições

a seguir.

1) OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FCRNECIÍÍ/IENTO DE DIVERSOS MATERIAIS
ESPORTIVO PARA ATENDER A DIRETORIA DE ESPORTE DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E

TURISMO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS-BA, conforme Anexo I de Edital da licitação em epígrafe.

ITEM NOME PADRONIZADO/DESCRIÇ^-'

TROFÉU BASE MDF EM FORMATO

QUADRADO MEDINDO 29X29cm, NA
COR BRANCO, CONTRA BASE

MEDINDO 22X22cm E lOcm DE ALTURA,
QUATRO COLUNAS DOURADAS,

ESTATUETA DE JOGADOR COLORIDO

AO CENTRO, BASE MEDIANA MEDINDO
25X25cm, QUATRO COLUNAS
DOURADAS, BASE SUPERIOR

MEDINDO 19X19cm, CONE DE METAL
DOURADO, TAÇA DE METAL DOURADA
COM DUAS ALÇAS E ESTATUETAS
ACIMA. MOLDURA ESPELHADA, ,
CONTENDO A GRAVAÇÃO E
LOGOTIPO. ALTURA: 1,30m.

UND

UND

QTD .MARCA

40 \'ITORIA

'líi-.''?;. ..

VLR.UNIT

R$

191,60

TOTAL

R$
7.664,00
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TROFÉU BASE MDF EM FORMATO

RETANGULAR MEDINDO 29X15cm, NA
COR AZUL COM DETALHES

MARMORIZADO EM BRANCO, DUAS
COLUNAS DOURADAS, BASE.
SUOERIOR EM FORMATO

ESCULTURAL, UMA ESTATUETA DA
MODALIDADE NA FRENTE, ACIMA UMA

PLACA EM MDF EM FORMATO

CIRCULAR DE 20cm DE DIAMENTRO

COM UMA MOLDURA ESPELHADA

CONTENDO GRAVAÇÃO E LOGOTIPO.
ALTURA: 70cm.

UND 40 ..VITORIA
R$

140,00
R$

5.600,00

3

TROFÉU BASE MDF EM FORMATO

OVAL MEDINDO 18X14cm, ACIMA DUAS

PARTES EM MDF COM PLACA OVAL

SUPERIOR CONTENDO A GRAVAÇÃO E
LOGOTIPOS. ESTATUETA DA

MODALIDADE. ALTURA: 31cm.

•UND 180 , . VITORIA
R$

35,00
R$

6.300,00

4

MEDALHA EM METAL, FORMATO
CIRCULAR COM 60mm DE DIÂMETRO
POR 6mm DE ESPESSURA, COM

ADESIVO DE 45mm PARA VÃRIAS
MODALIDADES ESPORTIVAS,

CUNHADA EM AÇO INOX, NÃO VAZADA,
PROTEGIDA POR POLÍMERO ALTO

IMPACTO, COMPITA.

UND 3500 VITORIÂ
R$
4,00

R$
14.000,00

5
CONE PLÁSTICO PARA TREINAMENTO,

TAMANHO 50 cm.
UND 80 PLASTCOR

R$

8,00

R$
640,00

6
CONE PLÁSTICO PARA TREINAMENTO,

TAMANHO ENTRE 20 cm A 25 cm.
UND 200 PLASTCOR

R$

4,40

R$

880,00

7

KIT CONE DEMARCATÓRIO PARA
TREINAMENTO DE AGILIDADE, TIPO
CHAPÉU CHINÊS, COM SUPORTE,

CONTENDO 50 UNIDADES.

KIT 10 PLASTCOR

'• I ■ '

R$
125,00

R$
1.250,00

8

BOLSA PARA MASSAGISTA DE

FUTEBOL, MODELO COM

REVESTIMENTO INTERNO TÉRMICO
FABRICADO COM 35 CENTÍMETROS DE
COMPRIMENTO, 25 CM DE ALTURA E
20 CM DE LARGURA, COM 2 BOLSOS

LATERAIS EXTERNOS PARA

ACOMODAR E ISOLAR PRODUTOS '

SECOS,COM 2 BISNAGAS PLÁSTICAS
PARA FLUÍDOS, 1 BALDE DE ISOPOR E

2 SQUEEZES PLÁSTICOS COM
CAPACIDADE DE 500ML CADA,

COM ALÇA SUPERIOR PRA
TRANSPORTE.

UND 10 MIZURA
R$

50,00

R$
500,00

9

ESCADA DE AGILIDADE PARA

TRABALHO DE PROPRIOCEPÇÁO COM
4,5m, 10 DEGRAUS COM 50ci/

ESPAÇAMENTO ENTRE DEGRAUS.
UND 8 MIZURA

R$
50,00

R$
400,00

\ 2
\

J
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SACO REDE PARA TRANSPORTE DE

BOLAS - MATERIAL POLIPROPILENO

(NÁILON), FIO 4mm, MEDIDAS
APROXIMADAS Ü.7m X 1.2m,

CAPACIDADE APROXIMADA: 10 BOLAS

DE FUTEBOL DE CAMPO OU 23 BOLAS

DE FUTEBOL DE SALÃO OU 17 BOLAS
DE VOLEIBOL OU 10 BOLAS

BASQUETE,

UND 40 PANGUE
R$

10,00
R$

400,00

11

BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLA -

MATERIAL METAL, COM BICO DE
METAL, FUNCIONAMENTO COM DUBLÉ

ACTION (ENCHER NOS DOIS
SENTIDOS)

UND 80 POKER
R$

18,00

R$
1.440,00

12
APITO ESPORTIVO COMUM COM

CORDÃO
UND 40 ROCKET

R$
6,00

R$

240,00

13

APITO ESPORTIVO OFICIAL DEDAL

CMG, MATERIAL PLÁSTICO, SIMILAR
AO FOX 40 CLASSIC

UND 10 FOX40
R$

38,00

R$

380,00

14

CRONOMETRO DIGITAL,
PROFISSIONAL, 1/1000seg, COM

INFORMAÇÃO DE HORA, DATA E COM
ALARME.

UND 40 POKER
R$

25,00

R$

1.000,00

15
CINTO DE TRAÇÃO SIMPLE, COM DUAS

MANOPLAS.
UND 8 POLIMET

R$

120,00
R$

960,00

16

BOLA PARA FISIOTERAPIA TIPO

MEDICINE BALL 01 Kg - CONSTRUÇÃO
MATRIZADA, MATERIAL BORRACHA

UND 10 ACTE
R$

120,00

R$

1.200,00

17

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO ADULTO

OFICIAL - MATERIAL POLIURETANO,
CÂMARA BUTIL, COSTURADA, MIOLO

DE VÁLVULA SLIP SYSTEM,
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO,

CIRCUNFERÊNCIA 68 CM A TOcni, PESO
420g A 440g, APROVADA PELA

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

UND 50 TOPPER
R$

140,00

R$
7.000,00

18

BOLA DE VOLEIBOL-PRO 6.0,
MATRIZADA, MICROFIBRA, MIOLO

removível E LUBRIFICADO, CAMARA
AIRBILITY, MEDINDO 65cm A 67cm,

PESO DE 260g A 280g. ,

UND 20 PENALTY
R$

180,00

R$
3.600,00

19

BOLA DE BASQUETE 7.5:

CIRCUNFERÊNCIA 75cm-78cm, PESO
600g-650g, CÂMARA AIRBILITY,

MATRIZADA, CONFECCIONADA CÓM
MICROFIBRA, MIOLO SLIP SYSTEM

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO,
TAMANHO MASCULINO.

UND 20 PENALTY
R$

180,00

R$
3.600,00

V
V.
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BOLA DE BASQUETE MASCULINO

OFICIAL - MATERIAL COURO LEGÍTIMA,
PESO 600g A 675g, CIRCUNFERÊNCIA

75 CM A 78cm, SEM COSTURA,
CÂMARA AIRBILITY, CONSTRUÇÃO
MATRIZADA, OFICIAL ADULTO,

PROFISSIONAL, PRIMEIRA LINHA,
MATERIAL MICROFIBRA, MIOLO SLIP

SYSTEM REMOVÍVEL, APROVADA PELA
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE

BASQUETE.

UND 6 PENALTY
R$

175,00
R$

1.050,00

21

BQLA DE HANDEBQL OFICIAL

MASCULINO - 32 GOMOS, OFICIAL,
DIÂMETRO 58cm- 60cm, PESO 425g-
475g, MATERIAL POLIURETANO-PU,
CÂMARA BUTIL MIOLO REMOVÍVEL.

UND 15 PENALTY
R$

75,00
R$

1.125,00

22

BOLA DE FUTSAL OFICIAL - MATERIAL

POLIURETANO, COSTURA TERMOTEC,

CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP
SYSTEM REMOVÍVEL, PESO CHEIA

410g A 440g, CIRCUNFERÊNCIA 61cm A
64cm.

UND 30 ,  l^CAGIVA
R$

100,00
R$

3.000,00

23

BOLA DE FUTSAL COM GUIZO INTERNO

(PARA DEFICIENTE VISUAL) -
MATERIAL COURO MACIO, 32 GOMOS,
COSTURADA Â MÃO, COM CÂMARA DE
AR, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO, CIRCUNFERÊNCIA
APROXIMADA 62cm, PESO

APROXIMADO 440g.

UND 10 PENALTY
R$

85,00

R$
850,00

24

COLETE ESPORTIVO INFANTIL

TAMANHO M - MATERIAL POLIÉSTER,
COR AZUL

UND 150 MIZURA
R$

4,00

R$
600,00

25

COLETE ESPORTIVO INFANTIL

TAMANHO G - MATERIAL POLIÉSTER,
COR AZUL -

UND 200 MIZURA
R$

4,00
R$

800,00

26

COLETE ESPORTIVO INFANTIL

TAMANHO M - MATERIAL POLIÉSTER,
COR VERMELHO

UND 150 MÍZURA
R$
4,00

R$
600,00

27

COLETE ESPORTIVO INFANTIL

TAMANHO G - MATERIAL POLIÉSTER,
COR VERMELHO

UND 200 MIZURA " R$
4,00

R$
800,00

28

COLETE ESPORTIVO ADULTO

TAMANHO M - MATERIAL POLIÉSTER,
COR AZUL

UND 150 MIZURA
R$

4,80
R$

720,00

29

COLETE ESPORTIVO ADULTO

TAMANHO G - MATERIAL POLIÉSTER,
COR AZUL

UND 200 MIZURA
R$

4,80

R$

960,00

30

COLETE ESPORTIVO ADULTO

TAMANHO M - MATERIAL POLIÉSTER,
COR VERMELHO

UND 150 .MIZURA
R$

4,80
R$

720,00

.,:-y
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COLETE ESPORTIVO ADULTO

TAMANHO G - MATERIAL POLIÉSTER,
COR VERMELHO

UND 200 -MIZURA
R$
4,80

R$
960,00

32

CAMISA POLO COR PRETO, MANGA
CURTA, EM MALHA, COM GOLA

BRANCA, COM IMPRESSÃO DO NOME
"ÁRBITRO" NA PARTE SUPERIOR DAS
COSTAS, NA COR BRANCA, TAM M.

UND 30 MIZURA
R$

18,00

R$

540,00

33

CAMISA POLO COR PRETO, MANGA
CURTA, EM MALHA, COM GOLA

BRANCA, COM IMPRESSÃO DO NOME
"ÁRBITRO" NA PARTE SUPERIOR DAS
COSTAS, NA COR BRANCA, TAM G.

UND 30 MIZURA
R$

18,00
R$

540,00

34

CAMISA POLO COR PRETO, MANGA

CURTA, EM MALHA, COM GOLA . •
BRANCA, COM IMPRESSÃO DO NOME
"ÁRBITRO" NA PARTE SUPERIOR DAS
COSTAS, NA COR BRANCA, TAM GG.

UND 20 MIZURA
R$

18,00
R$

360,00

35

CAMISA POLO COR VERMELHO,
MANGA CURTA, EM MALHA, COM GOLA
BRANCA, COM IMPRESSÃO DO NOME
"MESÁRIO" NA PARTE SUPERIOR DAS
COSTAS, NA COR BRANCA, TAM M.

UND 15 MIZURA
R$

18,00
R$

270,00

36

CAMISA POLO COR VERMELHO,
MANGA CURTA, EM MALHA, COM GOLA

BRANCA, COM IMPRESSÃO DO NOME
"MESÁRIO" NA PARTE SUPERIOR DAS
COSTAS, NA COR BRANCA , TAM G.

UND 15 '  MIZURA
R$

18,00

R$

270,00

37

CAMISA POLO COR VERMELHO,
MANGA CURTA, EM MALHA, COM GOLA
BRANCA, COM IMPRESSÃO DO NOME
"MESÁRIO" NA PARTE SUPERIOR DAS
COSTAS, NA COR BRANCA , TAM GG.'

10 MIZURA

' i '

R$

18,00

R$
180,00

38

CAMISA POLO COR AZUL ROYAL,

MANGA CURTA, EM MALHA, COM GOLA
BRANCA, COM IMPRESSÃO DO NOME

"COORDENAÇÃO" NA PARTE
SUPERIOR DAS COSTAS NA COR

BRANCA, TAM M.

UND 15 MIZURA
R$

18,00

R$

270,00

39

CAMISA POLO COR AZUL ROYAL,

MANGA CURTA, EM MALHA, COM GOLA
BRANCA, COM IMPRESSÃO DO NOME

"COORDENAÇÃO" NA PARTE
SUPERIOR DAS COSTAS NA COR

BRANCA, TAM G.

UND 15 MIZURA
R$

18,00
R$

270,00

40

CAMISA POLO COR AZUL ROYAL,

MANGA CURTA, EM MALHA, COM GOLA
BRANCA, COM IMPRESSÃO DO NOME

"COORDENAÇÃO" NA PARTE
SUPERIOR DAS COSTAS NA COR

BRANCA, TAM GG.

UND

(

10 MIZURA
R$

18,00
R$

180,00

5
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UNIFORME BASQUETE CONTENDO

UMA CAMISA , UM SHORT E UM MEIÃO
CONJ 32 MIZURA

R$

25,00

R$
800,00

42

REDE DE BASQUETE - MALHA 7cm X

7cm EM FIO POLIPROPILENO, SEDA 4
MM, DIÂMETRO (COLOCADA NO ARO)
45cm, ALTURA 40cm, NÓS CERRADOS,

11 ALÇAS

PAR 4 PANGUE
R$

15,00
R$

60,00

43

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL - FIO DE

NÁILON 2mm, MALHA lOcm X lOcm,
MEDIDAS 9.5m X 1m, 04 FAIXAS NAS
BORDAS, AJUSTE DE TENSÃO (PEÇA
DE PLÁSTICO NAS EXTREMIDADES

SUPERIOR PARA ESTICAR).

PAR 4
MASTER

REDE

R$

100,00

R$

400,00

44

REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO FIO

4, SEDA, OFICIAL, TAMANHO 2,50m X
7,50m.

PAR 5 PANGUE
R$

235,00

R$
1.175,00

45

REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO FIO

4, MODELO MEXICA OFICIAL,

QUADRADA, TAMANHO 2,50m X 7,50m.

PAR 2 -  PANGUE
R$

265,00

R$
530,00

46
REDE PARA FUTSAL TAMANHO

OFICIAL 3,0m X 2,0m, 2 FIOS.
PAR 6 PANGUE

R$
55,00

R$

330,00

47

CORDA PARA PULAR EM NAYLON,
COM COMPRIMENTO DE 2,5 m E

EXPESSURA DE 12mm.

UND 80 Z:ONA LIVRE
R$

7,00

R$
560,00

48
BAMBOLÊ, MATERIAL PLÁTICO,

DIÂMETRO 70cm Á 75cm.
UND 60 ZONA LIVRE

R$

2,50

R$
150,00

49 TÁBULEIRO XADRÊZ OFICIAL UND 6 - SCALIBU
R$

32,00

R$

192,00

50 CRONÔMETRO OFICIAL PARA XADRÊZ UND 6 LEAP
R$

130,00

R$

780,00

51
BÚSSOLA PARA NAVEGAÇÃO E
orientáção em plástico.

UND 30 "NAUTIKA
R$

18,00

R$
540,00

52
LUVA DE BOX/MUAYTAY, PÊSO DE 10 À

14 ONÇA.
PAR 4 .PRETORIAN

R$

120,00

R$
480,00

53

SACO DE BOXE, PARTE EXTERNA EM

PU (COURO SINTÉTICO) E ALTA
RESISTÊNCIA, SISTEMA QUE PERMITE
PENDURAR COM 4 APÒIOS, COM
CORRENTE DE AÇO, ENCHIMENTO
COM RASPA DE PNEUS E RETALHOS

DE TECIDOS, COM DIMENSÕES
APROXIMADAS DE 90cm X 32cm.

UND 4 MIZURA
R$

150,00

R$

600,00

54 LUVA DE BATE SACO TAMANHO M PAR 10 POLIMET
R$

65,00

R$

650,00

55

CARTÃO DE ÁRBITRO PROFISSIONAL
PARA FUTEBOL, CONTENDO UM

VERMELHO UM AMARELO E UM AZUL.
. kit 60 POKER

R$

7,60

R$

456,00

56
APARADOR TETO SOLO PARA BOXE,

COURO NATURAL.
UND 5 .  SHINAI

R$

70,00

R$
350,00

VALOR GERAL^ / R$ 80.172,00

6
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1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados ne.sta Cláusula, ficam declarados registrados

para fins de cumprimento deste instrumento e da{s) futura(s) Coníratação(ões) que venha(m) a ser firmado(s)

entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO.

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

2) VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados à partir da data da publicação da Ata

de Registro de Preços na imprensa oficial.

3) ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1 Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundaclonal, fundos

especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas pelo poder

Executivo Municipais, que participaram dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços elencados

no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços a integrarão.

3.2 Os órgãos participantes deverão;

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos

quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados;

b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato.

c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentès.áo quantitativo solicitado.

4) UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1 Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos

especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e dèrriáis entidades controladas pelo poder
Executivo Municipal que não participaram dos procedimentos iniciais dá licitação, atendidos os requisitos do
Decreto Municipal n° 2.619/2008, que não integrarão esta Ata de Registro de Preços, poderão solicitar ao
órgão Gerenciador anuência a sua adesão.

4.1.1 O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão gerenciador da Ata

para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente formalizado por escrito pela Autoridade
competente do órgão solicitante.

4.2 Cabe ao fornecedor beneficiário Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pelo não fornecimento decorrente de adesão, aceitação ou desdé que não prejudique as obrigações
presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão gerenciador ê órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dós itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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4.3.1 O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntupjo .dp quantitativo inicialmente registrado,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirern.':

4.4 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a primeira

aquisição ou contratação por órgão integrante da ata.,

4.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.7 Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações contratuais.

5) OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controlé-ê de. administração do SRP, e ainda o
seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços de todos os órgãos e entidades da Administração Direta e indireta.

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; •:

c) Encaminhar para PROJU (Procuradoria Geral do Município) as i.nformações necessárias para a instrução do
processo administrativo para providências cabíveis quando do desciimprimento do pactuado na Ata de
Registro de preços ou das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações.

d) Celebrar a formalização do instrumento contratual do sistema de registro de preços.

e) Comunicar a celebração aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais alterações.

f) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem como das
possíveis alterações na imprensa oficial. •. :. V-

6) OBRIGAÇÕES DO PROWIITENTE FORNECEDOR

6.1 Quando incluído na Ata de Registro de preços, está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais nas

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, quando convocado.

6.2 Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

6.3 Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e seus anexos, que integram esta Ata de Registro
de Preços, independente de transcrição.

/
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7) ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores registrados na Ata de Registro
de Preços estão divergentes daqueles praticados no mercado, o Órgão Gerenciador poderá:

7.1.1 Revisar os itens com preços superiores ou inferiores aos praticados no mercado, na forma dos

Art.14 e Art. 15 do Decreto Municipal n° 2.619/2008. \

7.1.2 A Ata de registro de Preços será revogada na ocorrência do disposto no §4° do Art. 14 e §2° do Art. 15 do

Decreto Municipal n° 2.619/2008.

7.2 A revisão dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, no casos previstos no art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, deverá ser realizada mediante

comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal;

'  ] X

7.3 O PROMITENTE FORNECEDOR deverá demonstrar de maneirã clara a composição do preço de cada

item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão-de-obra

direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.

7.4 A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços
de proceder às futuras revisões, caso venha ao PROMITENTE FORNECEDOR solicitar equilíbrio econômico-

financeiro. '

7.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comprovar e justificar as

alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova
composição do preço. ■

7.6 No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverão demonstrar

de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, coiti descrição das parcelas relativas ao
valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Cu.stos).

7.7 A critério do Órgão Gerenciador poderá ser exigido do PRÓMÍTENTE FORNECEDOR lista de preço
expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data dé- início de sua vigência e numeração

seqüenciai, para instrução de pedidos de revisão dê preços.

7.8 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, para verificação
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas

de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal,

devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta)
dias. . ^

7.9 O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente ã época do juigamento da iicitação,
devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro de preços, será rnantido durante toda a
vigência do registro. O percentual não poderá .ser alterado de fo[fv?. a c6nfigurar_reajuste econômico durante a
vigência deste registro.

n  l :n / ̂  , , íLx- 7,
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7.10 A revisão do preço, caso deferida, somente terá vaiidade a partir da data da pubiicação da deiiberação na

imprensa oficial.

7.11 É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

7.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

8) CONDIÇÕES DE PAGAWIENTO

8.1 Os pagamentos serão efetuados apôs atesto do setor competente e, dentro do cronograma de

pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em piena

vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federai

(conjunta da Dívida Ativa da União e INSS) e municipal, sob pena de não. pagamento.

8.2 Na ocorrência de necessidade de providências complemeníares por, parte da CONTRATADA o decurso

do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagém a partir da data em que estas forem

cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

8.3 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela CONTRATADA, através

de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua

proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 da Lei

8.666/93 e recebimento Nota de Empenho.

8.4 A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para uma determinada unidade, não poderá estar

vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei.

9. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

a) O objeto deste edital será executado, mediante autorização da respectiva Secretaria solicitante.

9.1. - Local de Execução do objeto.

a) O objeto descrito neste pregão deverá ser prestado no local indicado, após a emissão da ordem de

prestação de serviços respectiva.

9.2. - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO

9.2.1. - Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto.

10) PENALIDADES

10.1 Ficará impedido de licitar e contratar com o município, sendo descredenciado do cadastramento de

fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e terá seu registro cancelado, além de sanções civis e

criminais, após prévio processo administrativo garantido a ampla defesa e o contratado, quando:
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a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

b) Recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

d) Não mantiver a proposta;

e) Deixar de entregar, ou apresentar documentação falsa, exigida para O certame;

f) Fraudar a execução do instrumento contratual;

g) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração pública;

h) Cometer fraude fiscal.

10.2 Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA das suas respbnsabiiidades na execução do objeto,
as quais prevalecerão até a vigência da Ata de Registro de Preços e da garantia do produto, quando for o caso.

10.3 A FORNECEDORA ficará sujeita, em caso de inadimplemento.de suas obrigações, às penalidades
previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal.

10.4 A FORNECEDORA após regular apuração pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos
assumidos estará sujeito à aplicação das seguintes penalidades;

10.4.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

10.4.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento do produto, nos prazos abaixo definidos:

a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento''da nota de empenho ou documento
correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto.

10.4.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por fnais de 15 (quinze) dias;

b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da contratação, no âmbito da
Administração Pública Municipai.

10.4.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global da Nota de Empenho ou documento
equivalente, a depender do prejuízo causado à Adt^nistração Pública Municipal, quan^

'V i. ̂  1^' - ^
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a) não atender às especificações técnicas e cs quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%,

sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente; .■ : í::.

b) paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10%
a 20% sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente;

c) adulterar ou alterar as características: físicas,, químicas ou biológicas:do produto fornecido: multa de 20%
sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente e suspensão do direito de licitar e contratar com
o município pelo prazo de até cinco anos; v,

d) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado ou danificado: multa
de 20% sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente; e suspensão do direito de licitar e
contratar com o município pelo prazo de até cinco anos;

e) entregar produto que cause dano à Administração ou a terceiros, devidamente comprovada: multa de até
20% sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente. Independente das medidas civis, além de
reparação do dano.

10.5 A suspensão temporária da FORNECEDORA durante a vigência da Ata de Registro de Preços impedirá
a mesma de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da
penalidade que lhe foi imposta. ■ " .

10.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, por até 05
(cinco) anos, quando a FORNECEDORA incorrer por duas vezes nas suspensõês elèncadas no subitem 10.4.3
e 10.4.4 e enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazó da penalidade aplicada.

10.7 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazib máximo de 05 (cinco) dias ou serão
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornècimento, após prévio processo administrativo, garantida a
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, á'( critério da Prefeitura Municipal de
Alagoinhas.

10.8 Caso o valor da multa seja superior ao valor da Nota de Empenho ou documento equivalente, a
FORNECEDORA responderá pela sua diferença, a qual será cobrada judicialmente.

10.9 Não será efetivado qualquer pagamento á FORNECEDORA ehqüanto não efetuado o pagamento da
multa devida.

10.10 A multa poderá ser aplicada cumulativamente cúm as demais'(jenalidades, a depender do grau da
infração cometida pela FORNECEDORA e dos prejuízos causados àÍ)idminlstração Pública Municipal, não
impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.

10.11 As sanções previstas no item 10 desta Ata de Registro de Preços são de competência exclusiva do
titular da Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem
10.4.1, facultada a defesa do interessado no respetivo processo, ho prazó de 10 jdez) dias da abertura de
vistas.

12
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10.12 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla' defesa e o contraditório, contado da

notificação administrativa à FORNECEDORA, sob pena de multa.

10.13 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gerenciador.

10.14 O procedimento para aplicação de penalidade de advertência e multa relativas ao inadimplemento de
obrigações contratuais é conduzido pela PROJU e a penalidade aplicada pelo titular da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Turismo.

11) CANCELAMENTO

11.1 DO REGISTRO DO FORNECEDOR

11.1.1 O registro do fornecedor será cancelado quando;.

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior ao preço

praticado no mercado;

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei

Federal 10.520/2002.

11.1.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas' nas álíneas "a", "b" e "d" deste item será

formalizado pela PROJU, assegurados o contraditório e a ampla defesa, .

11.2 DO REGISTRO DE PREÇO

11.2.1 O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 9.1 ou, ainda, na ocorrência

de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

a) por motivo de interesse público;

b) a pedido do fornecedor.

11.2.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador,

nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços.

12) DOCUMENTAÇÃO

12.1 A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes,' quê fazem parte deste instrumento

independente de transcrição:

a) Processo administrativo n° 5563/2.017;

b) Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP N ° 061/2(W- COPEL e anexos;
c) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR ara^fentada em 16/08/201/^. ti
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13) DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Fica eleito o foro da Cidade de Alagoirihas, Estado da Bahia, como, o competente para dirimir questões

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Alagoinhas, 04 de setembro de 2017.

ZiBECARMllTOG,

PREFEITO

CONTRATANTE

WIAWJULE INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECÇÕES LIDA - ME
Rep. p/ Juliano Leite De Lima

CONTRATADA
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